
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1176764 - SP 
(2017/0246573-3)
  

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : MARCIA BALDAN 
AGRAVANTE : GIORGIO CARLO DA CAMARA SANTOS 
ADVOGADOS : FRANKLIN EDUARDO DA CÂMARA SANTOS  - 

RN005864 
    DIANE MOREIRA DOS SANTOS  - RN008892 
    DANIEL EUZÉBIO DANTAS PINHEIRO E OUTRO(S) 

- RN012077 
AGRAVADO  : CONDOMINIO NEO RESIDENZIALE JARDIM SUL 
ADVOGADOS : ANA PAULA FRASCINO BITTAR ARRUDA  - 

SP099872 
    ADRIANA SOARES DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 

SP274804 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COBRANÇA. SEGURO. ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. DIVERGÊNCIA. ARTIGO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 
2. O recurso especial fundamentado no dissídio jurisprudencial exige, em 
qualquer caso, que tenham os acórdãos - recorrido e paradigma - examinado o 
tema sob o enfoque do mesmo dispositivo de lei federal. Se a divergência não 
é notória, e nas razões de recurso especial não há a indicação de qual 
dispositivo legal teria sido malferido, com a consequente demonstração da 
divergência de interpretação à legislação infraconstitucional, aplica-se, por 
analogia, o óbice contido na Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, a 
inviabilizar o conhecimento do recurso pela alínea "c" do permissivo 
constitucional.
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - Relator
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